
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PRÕ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

PORTARIA NQ 016 /94

O PRC-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO

amazonas, usando de suas atribuições estatutárias, e

CONSIDERANDO o teor do Of.CRA-AM/RR Nr,168/94 de 11/08/94

da Presidente do Conselho Regional de Administração-AM/RR, solicitando

ao Magnífico Reitor apurar falsificação de Diploma detectada pela fi^

calização daquele Õrgão de Classe dos Administradores.

RESOLVE:

I - CONSTITUIR uma Comissão, para apurar os possíveis in

wCdícios de falsificação de diplomas composta dos seguintes membros: r,ií^
PRESIDENTE - JOSÉ ANTÔNIO PASSOS DE OLIVEIRA—

MEMBROS - MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ESPÍNDOLA CAMPOS

ANTÔNIO RAIMUNDO MORAES JARDIM

II - ESTABELECER o prazo de até 15 (quinze) áias para que
a referida comissão apresente Relatório conclusivo sobre o assunto.

Dê-se ciência e cumpra-se.

PRÕ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO

AMAZONAS, em Manaus, 15 de setembro de 1994.

BRUCE PATRICK OSBORNE

Pró-Reitor
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ÜF. CRA-AM/RR Nr. 168/94

Manaus-Am. j, 11 de agosto de 1994

Das Presidente do CRA-AM/RR
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a\)OT®®Em decorrPnc ia do trabalho de f iscai iza^Sco d ajs^.-^:i^n§(^l ^ ocfto
ional da Administv ai^So-AM/RR, conc: 1 aimos que è fa!niirc^í>^- "

de Bac!"iar el etn Adm i n ist ra^ ̂o, si.ipost amante exped ido po^^^ LJn i -
Reg

versidade em nome de VALDLIR GOMES DE ANDRADE, nos termos do üfl
c i. o n r » 107 / 94- ~ F" F: O E Gi, d e :2 6 = C» 7» 9 4»

2. Preocupa -1 los o fato ora detectado, pois isto poda ser in
dicio de outros Diplomas exp0didc«s nas mesmas condiçiitfes, inclusive
de outros cursos, com ou sem part ic ipaçSío de servidores dessa Uni
versidade.

3r Por esta raz^o, sol ic itamoas de Vossa Magnificência se.jam
tomadas ais providências que o caso requer, inclusive coro abertura
de Inquífrribo Administrativo para apurav:2(ü dee envolvioiento de ser-
v i d o r e s d 0s a U n i v e r s 1 d a <:\ la.

4. Ma opor t un idade informaroos que nesta datai estamos sol ic i~
tando abertura de Inquérito no Departamento de Policia Federal□
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